
Instrumento de Medição de Resultados – IMR 

A aferição da execução contratual, para fins de pagamento, observará os critérios 
de desempenho e qualidade relacionados à adequada execução da campanha de 
vacinação, especialmente quanto ao quantitativo de doses efetivamente 
aplicadas, cumprimento dos prazos estabelecidos e observância das condições 
técnicas e sanitárias previstas no contrato e no Termo de Referência. 

Serão considerados os seguintes critérios de avaliação: 

• Quantitativo de vacinas efetivamente aplicadas; 

• Cumprimento do cronograma de vacinação definido na reunião inicial de 
alinhamento; 

• Observância dos padrões técnicos e sanitários aplicáveis à execução dos 
serviços; 

• Disponibilidade da equipe, insumos e estrutura necessários à adequada 
realização da campanha. 

Para fins de aferição do desempenho contratual: 

• A aplicação integral das vacinas dentro do prazo estipulado corresponderá 
ao pagamento de 100% (cem por cento) do valor faturado pela contratada; 

• A aplicação das vacinas com atraso de até 5 (cinco) dias em relação ao 
cronograma estabelecido, em menos de 90% (noventa por cento) das 
unidades previstas, acarretará glosa correspondente a 2,5% (dois vírgula 
cinco por cento) do valor global do contrato; 

• A aplicação das vacinas com atraso de até 10 (dez) dias em relação ao 
cronograma estabelecido, em menos de 90% (noventa por cento) das 
unidades previstas, acarretará glosa correspondente a 5% (cinco por 
cento) do valor global do contrato; 

• A aplicação das vacinas com atraso superior a 10 (dez) dias em relação ao 
cronograma estabelecido, em menos de 90% (noventa por cento) das 
unidades previstas, caracterizará hipótese de inexecução parcial do objeto 
contratual, sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis. 

Nos termos do item 1 do Anexo VIII-A da Instrução Normativa SEGES/MP nº 5, de 
2017, poderá ser promovida retenção ou glosa no pagamento, proporcional à 
irregularidade verificada, sem prejuízo da aplicação das demais penalidades 
previstas contratualmente, caso seja constatado que a contratada: 

• Não produziu os resultados acordados; 



• Deixou de executar as atividades contratadas ou não as executou com a 
qualidade mínima exigida; 

• Deixou de utilizar os materiais, insumos, equipamentos ou recursos 
humanos exigidos para a execução dos serviços, ou os utilizou em 
quantidade ou qualidade inferior à demandada; 

• Descumpriu normas técnicas, sanitárias ou orientações expedidas pela 
Agência Nacional de Vigilância Sanitária – ANVISA e demais autoridades 
competentes. 

 


